
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
ATA DA CENTÉSIMA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DA 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO – CSAGU.  
 
Aos vinte e dois dias do mês de junho do ano de dois mil e nove, as 12 horas, na sala de 
reuniões do Advogado-Geral da União Substituto, situada no Setor de Indústrias Gráficas, 
Quadra 6, Edifício Palácio Alberto de Brito, 2º andar, em Brasília/DF, sob a presidência do 
Advogado-Geral da União Substituto, Dr. Evandro Costa Gama, com a presença do 
Procurador-Geral da União, Dr. Fernando Luiz Albuquerque Faria, do Consultor-Geral da 
União, Dr. Ronaldo Jorge Araújo Vieira Júnior, do Corregedor-Geral da Advocacia da União, 
Dr. Aldemario Araujo Castro, o Sr. Presidente, verificada a existência de quorum, declarou 
aberta a reunião, na qual foram tratados os seguintes assuntos: 1 - CONCURSO PÚBLICO 
PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE ADVOGADO DA UNIÃO. (Apresentação da Decisão 
nº 09/BEx/AU/AGU para ratificação do Conselho Superior (parágrafo 2º do artigo 35 da 
Resolução nº 1, de 14 de maio de 2002). Relator: Presidente da Banca Examinadora do 
Concurso Público de Advogado da União – Dr. Fernando Luiz Albuquerque Faria. O relator 
informou que a Decisão nº 09/BEx/AU/AGU, refere-se ao Ofício CESPE/UnB nº 2.198, de 22 
de junho de 2009. Informou que o Centro de Seleção e de Promoção de Eventos da 
Universidade de Brasília – CESPE/UnB, por meio do referido ofício, cumpre uma deliberação 
do Conselho Superior da Advocacia-Geral da União que, na reunião do dia 19 de junho de 
2009, determinou ao CESPE/UnB a anulação do quesito 2.3 da prova discursiva P4, bem 
como que providenciasse a elaboração de nova lista contendo o resultado final das provas 
discursivas e a convocação para a prova oral. Decisão: O Conselho Superior ratificou, por 
unanimidade, a Decisão nº 09/BEx/AU/AGU e determinou ao Centro de Seleção e de 
Promoção de Eventos da Universidade de Brasília – CESPE/UnB a publicação do respectivo 
Edital no Diário Oficial da União e no seu próprio site. 2 - DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO. 
Ficou de verificar uma nova data. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente deu por 
encerrada a reunião, às 12 horas e 40 minutos, Eu,                            Ana Ligia Sousa da 
Hora, Secretária do Conselho, elaborei a presente ata que, lida e achada conforme, vai 
assinada pelos Conselheiros participantes. 
 

Brasília (DF), 22 de junho de 2009. 
 
 
 
 
 
                                             EVANDRO COSTA GAMA 
                                Presidente Substituto do Conselho Superior 
                                             da Advocacia-Geral da União 
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Corregedor-Geral da Advocacia da 

União - Membro 
 

 
 

RONALDO JORGE ARAÚJO VIEIRA JÚNIOR 
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